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: ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Alameda dos 8uritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019.900
. Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764.3375

Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício nO898-P
Goiânia, 10 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO405, aprovado em sessão realizada no dia 09 de novembro do corrente ano, de autoria
dessa GOVERNADORIA, que altera a Lei nO17.485, de 12 de deze~JJro de 2011, e dá outras
providências.' .

I

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


t-.-ESTADO DE GOIÁS -
_. ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 405, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Altera a Lei nO17.485, de 12de dezembro de
2011, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A ementa e o art. 1° da Lei n° 17.485, de 12 de dezembro de 2011, que
institui a Gratificação de Risco de Vida, no âmbito da Agência Goiana de Execução Penal,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Ementa: Institui a Gratificação de Risco de Vida, no âmbito da Superintendência
Executiva de Administração Penitenciária da Secretaria de Estado de Segurança
Pública e Administração Penitenciária, e dá outras providências.

Art. 1° Fica instituída, na Superintendência Executiva de Administração
Penitenciária da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração
Penitenciária, a Gratificação de Risco de Vida, a ser atribuída por ato de seu titular
aos servidores que atendam às prescrições deste artigo, observado o seguinte:

I - fazem jus à Gratificação o servidor efetivo pertencente ao quadro de pessoal da
Secretaria de Segurança Pública e Administração Penitenciária, lotado no âmbito
da Unidade a que se refere o caput deste artigo ou para ela cedido, desde que não
optante por subsídio, bem como o empregado público, o ocupante de cargo em
comissão e o contratado por tempo determinado que lá exerçam suas funções;
.........................................................................................................................." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retro agindo seus efeitos a
1° de janeiro de 2016.

ASSEMBLEIA LEG
novembro de 2016.

~
- 1°SECRETARIO -

E GOIÁS, em Goiânia, 09 de



GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2016
ANO 180 - DIÁRIOQFIC1AUGO N° 22.450
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LEI N,°19.497, DE 18 DE ,NOYEMBRO DE 2Õ1'6.

Afta,. dtsposlUvo da lei no 11.651, de 26 de
dezembR>de1991.

A ASSEIIBl.EIALEGISU.T1VADOESTADODEGOIÁS.noote~
do 811.10da Constitulç6o Estadual, decreta e eu unciono. seguinte lei:

Att. l' O In. 904 d. lei rf 11.651. de 26 de deumbro da 1991. que
InsWU O CódigO Trfbut6rio dO Estado de Golis -eTE., pnsa 11vigor2r com as
aegulntes atte~ .cresddo do S ~ .

M94 .

rv- fabfSeado espedalmentt Pll'lI uso de deficiente fislco ou para tal
flnaJidadt adeptado, aJJo preço de vendi 80 COMlmldor nDo seja
~rior .0 w}or estJlbe~ ~ • ~nç:lo do ICMS. Ilmltado o •

beneficio. 1 (um) veleuto pOl'proprietárto;

~ .,. O benefldo previsto no Incbo tv deste artigo é extensivo 80
velc:ufo deItlrwdo .xoIuItv.ment81 ao uso de deficiente fisleo, com.
autorilliÇllO para aer dirigido por outro condutor. em raI-ao da ,
Im~lCIe de teU pTOpMtãrio. eplleand04é. no que. (;()uber, os
c::rttMoI ~t()l. em' regulamento para eonoessAo de lse~o do, j
ICMS ao a~qutrerrte d.flc:::ienteflsk:o:(NR.)

"•....:~ Art. 'l!' Etta leI enlta em vigor n. data de sua pub!k:.aÇlO.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em

GoItnle, 18 de~. de 2016. 128"de RePllblica.

MARCOm FERREIRA PERlUO JÚNIOR
NIa c.•.•Abtto Cocta

LEI N~19.498, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

AutortlD o Poder Executfvo • contratar operaçAo de
crédlto externa Junto 60 BANCO SANTANDER S/A.

mediante prestaç:lo de garantia peJa UnlAo, c dá
outras provlclênclas.

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos lermos
do art. 11 d. ConstttulçAo Estadual, ~t. e eu N1nclono 8 segulnto Lfti:

Att. 1. Fica' o Poder Execu1.lvo lIutothado 11contrattlf eperaç:io de
e:t6dlto externa, mediante pr~ta~o de garantia pela urUao, at6 o liml\e de USOS
1.(0,000,000,00 (cento e quarenta miMes de dólares norte-emerieanos). Junto ao
BANCO SANTANDER S/A, observadas a. dlsposlçOes pertinentes. p~ta& na lei
Complementar ~ 101, de'" de maio de 2000.

Pllnligrafo únko. Os recursos provenientes da operaçAo de cr~dito
autortzada no caput deste artigo seria obrlgDtorlamente aplicados 1'\3viabll.iZaÇlo ~e
Inveatimentoe em Irrff1loatrutura, ou em outras jren reladonadas 11programas 11
projetos do e.tado de Gohlis. c:on~tal1tef, do Pl,no Plurtanual li da lei Orç:I:mentjrta
Anual.

Art. 21' Pal'R contragarantias dO princlp.al e dos encarg~ da operaç3o
de et6dIto, fc o Podar Exec:tt.fvo autortzado • ceder ou W\cutar. em ear6tcr
1rrevoo6vel fi Irratratavel., a modo pro $OIvondo, as rec:~s a que ao referem os arts.
155.157 e 159, indsos I, a!toea .1lI-,e lI, da Constituiçlo Federsl. ou outros reéUTSOS
que, com 1d6~ finaUdade. venhJm • fUbsUtuloolu, conforme prewto no S 4' de

lOuart.167, .••••'"

Panigraro ónlco, N. hipótese delnsuflc:l!nda dos recursos prevj,tos no
cãpllt dnta .rtigo, fica, ainda. o Poder ExeeuUvo .~o a vlnClJar outras
garantias em direito .d~ttidn. para usegurar o pagamento das Obrigaçõe.
decot'rentes do contraIo a er oeJetndo.

Art. ~ Os rectJrw;os pravernentes da operaçao de crMlto externa
autorttad. PD' esta lei orlo C:OMlgnadol como receita no orçamento OUem
cr6dHOI adldonats.

Art..•.• O orçamento do E.tado de GoiU cons)gnaré anualmente os
recunc. neceuArIot ao atendimento dI. despesas re!allv••• amorUzaçIo do
princfpal, doi Jurot: e demais encargot deOOtrentet da operaçâo de cr6dlto erlema
.utortzada por uti, lei.

, Partgraro Onlec. A apUcaçao, fiJedzllçAo e prutaçlo dê oontas dos

~ Diário Oficial\di _

fecur'Sot; provenienles da operaçêo de crédJto ex1ema autOrtxadl brao I cargo da
.eemtarlJ de estado ou autarquia responsável pela destinaçlo doe mcurcos

f1nancetros objeto do financiamento ..

Art. ,se Fica adicionalmente o P~r Exeeutfvo autorizado a promover
o. mOCllfleaçOetorç.amentárta, no Plano Plurianual e nt l81 Orçamentirta Anual
noeesdrl.s ao cumprimento do dl&potto nesta lei, aloeando, 816 o montante de
USOS 10(0,000.000.00 (cento e quarenta ";nnoes" ~ dófares nort&-american06), à
Ag!ncla Goiana de Tl'llosportes e Obr~s -AGETOP-, Unidade 6701, com objetivo
exetuslvo de flnlil.nclarOPrograma RodoV\da..

Art. se Eila Lei entra ém 'Ilgor na data d8 sua pub:lcaçlo .

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em

Goillnie, IB de ((if1. de 2016,126' de República.
MAACONl FERRBRA PERl110 JúNIOR
Joaquim C1tudio Ag\llrirfldo MMqub
w-n.rclaAleR0cf'4:
AlI. ClIta AbfIo Com

LEI N° 19.499, DE 1'8DE NOVEMBRO DE 2016.

A ASSEMBLElALEGISU.TIVADOESTADOD£ GOIÁS,noslefTTlOS

do art. 10 da ConstiMçAo Estadual, dec:rebl é eu sanaono a segu1nte Lei:

.• Art. l' A ementa e o art. l' da lei n'17.485, de 12 de de.tembro de
2011. (fUfl'ln&tltula Gratif'tcaçAode R1sco de ~a, no Amblto da Agtinda (i;oIana de

+ Exeeuç:ão Penal, passam I v\gora:r com 8$1segulnles alteraçOes:

~met'ltl: Institui a Gralff~ de Riseo de Vida, no Imblto da l;
S~rinh!ncMncIa ExecutNa de AdmlnlslraçAo Pen"enciin1a da '
SecretaLia de Estado de Segurança PObIieI e AdmltltrtraÇlO
Pehltenchl:rtl, e d~ outtlS provldênclfl3.

Art. 1. Fiei iMtituJda, na Supe:rlntend6ncia ExeeutNa de Admlnistrlc?0
Penftenajrllll da Seael.lIrla de Estado de. segurança Púbtlea e
Admlnlstraçao PenltencliM. I Grattfaçto de Rlaeo de....~O, Q ser
atrlbulda por .to de leu Utular 80s 5eMtSot'e$ que atendam às
~ deste artigo, obsernd~ o tegulnte:

1- fazem Jus à Gratlflc:eçto o servidor efetivo pertencente 10 quadro de
pessoal da Secretaria de Segurança POblica e Admlnlstreçao
Penitl)Reiãrla, lotado no Ambito da Unidade a que se r(lfero o captA ;
deste artigo ou para ela cedido, desde que 1\60 opu.mte por subsIdio,

bem como o cmpn!:glldo pObUco,o ocupante de cargo em comls!:!o e o •
~tadO' por tempo determinado quê 1;\exe!'Çam suas funç:6es;

.................................................................................. ,.....'(NR)

Art. 2' Esta lei enlril em vigor na data de sua pubkaçAo, nrtrOlil.glndo

seus efeitos a l' de Janelro de 2016.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GoIÁs, em

Goiânia. 18 de ~. de 2016.128' da RePllbfica.

• MARCONI FERREIRA PERIUO JlJN10R
Jo.1'Ea:oh~Flgoer6doJOnklr
Joaqum CliudIo FV,Jendo M~ ••

L!=' N° 19.500, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

~ OlspOe sObre a con\lalida~o da ulllil:~o do
beneftdos ftlcals relacionados 80 ICMS, previstos nOS
Incisos UI. UI! e LN do 8rt. 11 do Anexo IXdo Doereto
n- 4.852, de 29 de dezembro de 1997 -RCTE~ sem o
Plgamenlo tempestivo da contribuição para o Fundo de
Proteção Sodal Ckl Estado de Golts • PROTEGE
GOIÁS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GoiÁs, nos termos
do art. 10 d. ConstlMçOo Estadual, decreta e eu sanciono o tegutnte lei:

Art. 1- A convalldaçAo da utiÍlzaçâo dos 'beneficios flSC8fsprevtstos n05
Inasos UI. UII fi LN do art. 11 do Anexo IXdo ~to n- 4.852, de 29 de dezembfO
de 1997, Regulamento do C6cf1gC)TrfblJtjrlo do EG1.do de Gotâ,. rclaeioNldoa 110
Imposto .Obre Operaç6es Relativas 41Clrcuhl:/;Aode Mercadorias e sobre Prttlltlç6eS
de SerVkjlo$de Transporte InttttStadua! e Imem'llmlelpale de ComunlcaçAo. ICMS,
sem O pagamento Ou com o pllIglmento IntempesÜYOdi con1ribulçto para o Fundo
de ProleyAo Sodal do Estado de Gtüs .PROTEGE GolÁs-, fi a extlnç40 de cr~o
~rio conexo obedeceria éo disposto nesta lei.

M 211 FIea convalidada a umilaçAo dos beneftdos fl!Clb mferldos no
art. 1-, sem o pagamenb:J ou 60m o pagemento Intempestivo da contr1bulç:to para o
PR<?TEGE GOIÁS, fTuidos ot6 30 de junho de 2016, dosde que:

• I • no prazo de 30 (trinta) dias, c:ontildos da data de publialçAO desta
Lei, ocorm o pagamento, • titulO de c:onbibulçlo ao PROTEGE GOlAs. dtMda no
~ de fru!~ do benefido ftscal, com atuallz~o monefãrta e acrésdmoS legais
pre\lfstos na &egls:llçAotrtbutiuia estadual. COfI"IPUbIdcs• parttr do primeiro dia do

m&s subsequente ao da utllttaçAo Indevlda:

3
11...•Inexlata cr6dIto trfb

refel1clo ct6dlto estiver oom SUl exigtbR' da lei ou t1Ye1
sido efetivada a penhoro de bens sufICIentes para o pagamento do llt.al da dIvida.

fi 1- A CQmptOVllçaodo direito iI:conviIlktaçtlo se dar! por melo de ato
ttomoIog2t6rlo da Admlnlstf1lçlo TnblJlil'fa. expedido medianle requerimento do
interessado In!rtruldo com 0&documentos neces,ários.

S :zoO plgument.o previsto no roso I des1e artigo d&V8,er efetuado
por mek) ele documento de Ilrreeadação Indivld~tlzado por beneficio c pt!r1odo de
apuraçao.

fi 3- A exigência pre'Asfa no incfso 11do C8pcd 010 la ap1iea em relaçOo
ao cr6dito trtbutárlo consutuldo em funçAo do U50 i!ldevido de benefldo fiscal obfeto
de convalldaçlO nos tennO'Sdesta leI.

Art. ~ FICa dispensado o pagamento do ~dlto l~rto rehltlvo 80
IC~S, inclusive mutt3$ e juros.. constftuldo em funçAo de benefIcio nseal cujo U'O
tenha a$doCIl)m/3llc1adonos tennoa desta lei.

Pan\grtlfO Ilníco. A extinção do etMlto tributlirfo devre ler confllTMd.
por rntllo de ato homologat6r'1o da Admlnlstraçao Tttbutârll, expedido mediante
requerimento do Interessado Instruido com 08 docurhl!!nto:J neoesurios parl'l
comprovaç:ao do direito' exttnçao.

Art. 4+ O prazo pora" requerimento d05 atos homologat6rl05, p~tos
nos IIrts. 2- e S, li de 120 (cento e vinte) dlas. contados a partir da da~ de
pUbllcaçlo desta Lei.

Pan\grofo único. Findo o prato prevtsto neste art:go, o intero,sado n40
mais tam Jus 80 dJl'Oltode requerer DconvalidaçAo e a exUnç:.o do cr6dito tribut'no.
rndependentemente dos pagamentos realizados.

Art. 5- O dllposto nesta lei MO Implb:::a reslitulç:lo de valore$
evenlualmente pago! pelo contrfbutnle ou pelo sub$tlMo trlbutilrIo, de acordo com 8
legis!,çAo tribut;ir1avlgente • época da oeorrencia do tato g;ere.dor.

Art. Er Fk;a o Secrct1lrlo de Estado da Fazenda eutorl:ado a expedir os
atas ~rios • Implementaçao do dispoSto nesta LIti.

Art. 7. e.to LAIentra em vtgor na data de sua publl:::açào.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, lB de tmV'J11'lJte de 20t6. 128" de República,

MARCONl FERREIRA. PERll.lO JC.rNtOR
ÁrtJ c..1aAbrtoCostl

LEI N° 19.501, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Attl!llI diGpostttvo da lei n' 15.633, de 30 de março
de 200a.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO eSTADO DE GOIÁS. !\OStennos
do 8ft. 10 da Constflulç:io EsladulIl. decreta e eu tandono a seguInte Lei:

Art" l' O art 90 da Lei n- 15.633. de 30 de mar;o de 200ft que dispõe
~obre a erlt1çtJo dg Fundo de Arte e CultUra do Estado de GoIílIs -FUNDO
CULTURAL-, paS!lGa vigorar com a seguInte oltera~o:

"Art. 9" O monta:'lte de recursos do FUNDO CULTURAL previsto nos
lncit;o$ I, 11o 111do .IIrt 20 desta lAl GerA0aplicados:

I - 70% (setenta por cento) nos projeto; Pfe"lslos nOl l:lclsO!l I e 1\do
art.1-;

11- 30% (t:r1ntapor cento) nos projetos e atMd.lldes de que trata o
lneiso 111do art. 1-.

•.•.•.•.•.••.•.••(NR)

Art. 2' Esta Lei entril em vigor na data de GU8pubiicaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GoIÁs, em

Golânle, IB de ~ de 2016. 126'daRepúbllee.

IMRCONl FERREIAA PERlliO JÚNIOR
~ FigVUedo AJeuaMrt Teb:ttrl

LEI N° 19.502, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Instl1ulas Claues Inlda1s que es~ f! altera
as leis n-S 1.•..237, de 08 de julho de 2002. e
17.090. de 02 de julho de 2010.

A ASSEMBLE1A.LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GoiÁs, nO! termos
do art. 10 da Consütu~o Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' FICl CtÜJda.nM carreiras de Assístente de Gesl10 Prisional e de
Agente de Segurlnça Ptkilonel, Int~rantes do Grupo ~adonal Assls'eme
Pri$lonal. da Secretaria de Estado de Segurança Pl.íbIlca e AdmJn~ra~o
Penftlmdjrla. a Classe IniciaI. PSdrlO Único. com 05 quantlto:lM:l8 previstOl nlS
respeetlvas ~s de ftxa~ de eJetlvo, com la altcmç6es previstas noota lei.



,aI ESTADO DE GOIÁS
•. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~

Goiânia, 22 de novembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

RUBENS BUEN
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